
4054 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 124 — 30 de Junho de 2005

permitam uma rigorosa planificação da evolu-
ção orçamental em matéria de despesas de
pessoal;

i) Ponderar a introdução de prémios, designada-
mente de natureza pecuniária, em articulação
com os desempenhos demonstrados;

j) Articular a revisão de carreiras e remunerações
com as condições de trabalho, designadamente
as relativas ao horário de trabalho.

2 — Constituir uma comissão encarregada de proce-
der à revisão referida no número anterior, nomeada
por despacho conjunto do Primeiro-Ministro e do Minis-
tro de Estado e das Finanças, que:

a) Proceda à avaliação da situação actual e desen-
volva os princípios a que deve subordinar-se o
novo sistema até 30 de Novembro de 2005;

b) Prepare toda a legislação necessária à revisão
do sistema de carreiras e remunerações até 30
de Abril de 2006;

c) Acompanhe o processo de aprovação e entrada
em vigor do novo sistema até 31 de Dezembro
de 2006.

3 — Determinar que a comissão funcione com o apoio
técnico da Direcção-Geral da Administração Pública e
com o apoio logístico da Secretaria-Geral do Ministério
das Finanças, que, para o efeito, pode solicitar as infor-
mações e toda a colaboração necessária a outros serviços
públicos.

4 — Determinar a apresentação de proposta de lei
à Assembleia da República contendo medidas excep-
cionais de natureza remuneratória a aplicar no âmbito
da administração pública central, regional e local e
abrangendo os demais servidores do Estado, no sentido
de:

a) Proceder à não contagem do tempo de serviço
prestado entre a data da entrada em vigor da
lei e 31 de Dezembro de 2006 para efeitos de
progressão em todas as carreiras, cargos e cate-
gorias, incluindo as integradas em corpos espe-
ciais;

b) Proceder ao congelamento no montante vigente
à data de entrada em vigor da lei e até 31 de
Dezembro de 2006 de todos os suplementos
remuneratórios, designadamente despesas de
representação, subsídios de alojamento, de resi-
dência e de fixação e por risco, penosidade, insa-
lubridade e perigosidade, gratificações, partici-
pações emolumentares e outros tipos de remu-
nerações que não constituam a remuneração de
base.

5 — Determinar a apresentação de proposta de lei
à Assembleia da República relativa ao sistema integrado
de avaliação do desempenho na Administração Pública
(SIADAP) subordinada aos seguintes princípios:

a) Programação da revisão do SIADAP durante
2006, após dois anos de aplicação, e sua entrada
em vigor a partir de 1 de Janeiro de 2007 com
a reforma do sistema de carreiras e remune-
rações e com a concepção de sistemas de ava-
liação dos serviços;

b) Programação da concepção de um sistema de
avaliação de serviços em 2006 para entrar em
vigor a partir de 1 de Janeiro de 2007;

c) Reafirmação da gestão por objectivos como uma
das características fundamentais da moderniza-
ção da Administração Pública;

d) Reafirmação da validade dos princípios funda-
mentais do SIADAP, sobretudo o de reconhe-
cimento e motivação, garantindo a diferenciação
de desempenhos e promovendo uma gestão
baseada na valorização das competências e do
mérito;

e) Resolução da situação de deficiente aplicação
do SIADAP em 2004 e garantia de que em 2005
o desempenho tenha avaliações diferenciadoras
e respeite princípios de igualdade;

f) Criação de condições para a vigência plena do
SIADAP em 2006 em regime de normalidade,
seja por aplicação directa seja com as adapta-
ções necessárias entretanto efectuadas.

6 — Proceder à revisão dos regimes de férias e de
horários de trabalho, designadamente, aumentando o
número de dias de férias a pessoal com mais de 60 anos
e alargando as possibilidades de horários a tempo
parcial.

7 — Determinar a apresentação de proposta de lei
à Assembleia da República fixando o regime de enqua-
dramento da protecção social na Administração Pública.

8 — Determinar a preparação de proposta de lei à
Assembleia da República que agilize o regime de afec-
tação e de desvinculação dos funcionários e agentes da
Administração Pública aos quadros de supranumerários,
reformule o elenco dos respectivos direitos e deveres
e consagre soluções de formação e reconversão pro-
fissional e de apoio ao reinício de actividade noutros
sectores.

9 — Determinar a preparação de medidas mais rigo-
rosas de controlo de admissões para as administrações
públicas.

10 — O cumprimento do disposto nos n.os 8 e 9 deve
contribuir para o objectivo fixado pelo Governo de asse-
gurar a regra de entrada de um elemento do exterior
por cada duas saídas para aposentação ou outra forma
de desvinculação.

11 — Dar prioridade ao relançamento do Programa
Operacional da Administração Pública, para apoio às
acções de modernização dos serviços públicos e de
aumento da qualificação profissional de funcionários e
agentes.

Presidência do Conselho de Ministros, 2 de Junho
de 2005. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 110/2005

O Programa de Governo do XVII Governo Cons-
titucional aponta como um dos seus principais objectivos
a construção de um sistema de protecção social mais
justo e com mais futuro. Para tanto, o Programa do
Governo prevê um conjunto de medidas de carácter
estruturante, subordinadas a uma preocupação de
reforço da equidade, da convergência e da eficácia dos
sistemas de protecção social.

Refere concretamente o Programa do Governo que
um dos caminhos a adoptar deverá ser a uniformização
progressiva dos diversos regimes de protecção social
(segurança social, CGA, etc.), medida que reduzirá as
desigualdades que subsistem na garantia dos direitos
dos cidadãos. Do mesmo modo, desde logo se refere
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que os novos funcionários públicos deverão passar a
integrar o regime geral da segurança social, passando
a Caixa Geral de Aposentações a garantir os direitos
apenas daqueles funcionários públicos já inscritos como
beneficiários.

O Governo comprometeu-se, pois, com a adopção
de um conjunto de medidas de convergência dos regimes
de protecção social, que se afiguram justas e necessárias,
quer pelo seu carácter de reforço da equidade na pro-
tecção social quer pela garantia que tais medidas pode-
rão oferecer de mais sustentabilidade para a protecção
social em Portugal.

Efectivamente, são hoje por de mais conhecidas as
diferenças demasiado grandes entre, por exemplo, as
pensões garantidas pelo sistema de aposentação dos fun-
cionários públicos e as pensões do regime geral da segu-
rança social (as primeiras chegam a representar o triplo
destas últimas, em termos médios). São também vas-
tamente conhecidos os problemas de sustentabilidade
financeira da Caixa Geral de Aposentações, que se tra-
duzem na necessidade de transferências anuais de cen-
tenas de milhões de euros do Orçamento do Estado
apenas para suprir as dificuldades de financiamento.

Acresce que desde as alterações legislativas constan-
tes do Decreto-Lei n.o 286/93, de 20 de Agosto, se desen-
volveram desigualdades inaceitáveis mesmo dentro do
sistema de aposentação dos funcionários públicos, uma
vez que os funcionários inscritos a partir daquela altura
passaram a beneficiar de uma pensão com uma fórmula
de cálculo idêntica à dos funcionários do sector privado.
Tal diferença viria a acentuar-se por via da reforma
profunda do sistema de cálculo das pensões do regime
geral da segurança social, que passou progressivamente
a ter em conta toda a carreira contributiva dos bene-
ficiários, enquanto os funcionários públicos com inscri-
ção anterior a 1993 continuam a auferir uma pensão
igual ao seu último salário líquido de contribuições.

Com a generalização da utilização do contrato indi-
vidual de trabalho na Administração Pública, nova desi-
gualdade se juntou às já existentes, uma vez que tais
beneficiários têm regras de aposentação diferentes dos
restantes servidores do Estado, encontrando-se já total-
mente integrados no regime geral da segurança social.

Subsistem ainda desigualdades ao nível, por exemplo,
da idade legal de reforma e carreira contributiva exigível
à generalidade dos funcionários públicos e aos bene-
ficiários do regime geral da segurança social para acesso
a uma pensão de velhice completa.

São ainda de salientar diferenças particulares ao nível
do regime de aposentação de um conjunto de carreiras
de funcionários públicos, para os quais se foram intro-
duzindo ao longo do tempo regras ainda mais favoráveis
de acesso à aposentação, que nalguns casos se justi-
ficarão, mas que, em geral, só contribuem para agravar
ainda mais as desigualdades e as dificuldades ao nível
da sustentabilidade financeira da Caixa Geral de Apo-
sentações.

Também em matéria de convergência dos regimes
de protecção social, entende o Governo que são de rea-
tar os estudos com vista a avaliar a possibilidade de
integração futura dos beneficiários de outros regimes
especiais de protecção social no regime geral de segu-
rança social, como é o caso dos trabalhadores das ins-
tituições bancárias.

Por outro lado, o Governo entende ainda que é de
reforçar a equidade na protecção social garantida pelo
regime geral da segurança social, designadamente no
que ao cálculo das pensões diz respeito.

É já hoje possível concluir que o regime de cálculo
das pensões aprovado através do Decreto-Lei
n.o 35/2002, de 9 de Fevereiro, se revelou acertado em
termos de reforço da solidariedade profissional entre
a generalidade dos trabalhadores. Contudo, este regime
denota dificuldades no que diz respeito à permeabi-
lidade que ainda se verifica à gestão das carreiras con-
tributivas, com particular incidência nos trabalhadores
independentes, em virtude do período de transição
estabelecido.

A duração deste mecanismo de transição acabou por
se revelar pouco propícia a uma melhor partilha inter-
geracional dos custos do envelhecimento, uma vez que
protelou demasiado no tempo os efeitos do reforço da
relação entre carreira contributiva e pensão de velhice.
Importa, pois, acelerar a transição para a nova fórmula
de cálculo das pensões, com particular incidência nos
trabalhadores independentes, não deixando de avaliar
a sua adequação aos mecanismos de desconto destes
trabalhadores.

Mas quando se refere a partilha intergeracional dos
custos do envelhecimento, não se poderá deixar de acen-
tuar igualmente que a realidade actual dos novos refor-
mados é a de trabalhadores que percorreram longas
carreiras profissionais, mas cujas carreiras contributivas
para a segurança social são ainda demasiado curtas, em
virtude da juventude do sistema. É por isso que se
defende a prevalência do direito daqueles que se refor-
marão durante os próximos anos a um cálculo da sua
pensão que pondere de forma mais efectiva os anos
mais recentes da sua carreira contributiva, que apre-
sentam maior correspondência com a sua carreira
profissional.

E é também devido a esta divergência entre a carreira
profissional e a carreira contributiva dos novos pensio-
nistas que se considera que o cumprimento de outro
desígnio do Programa do Governo, a evolução da idade
de reforma de acordo com a evolução da esperança
média de vida, deverá acontecer apenas num horizonte
temporal alargado, por forma que o sistema de pensões
atinja a maturidade.

Todos os estudos confirmam que os efeitos do enve-
lhecimento sobre o sistema de segurança social se agra-
varão nas próximas décadas e que estes poderão ser
eficazmente atenuados por via da evolução da idade
de reforma, depois de o sistema de segurança social
ter atingido a maturidade, num período em que as car-
reiras contributivas tenham uma adequada correspon-
dência com as longas vidas profissionais dos cidadãos.
Considera-se, portanto, que quaisquer alterações a
introduzir em matéria de idade de reforma só deverão
produzir efeitos nesse período vindouro e deverão sem-
pre ser baseadas na actualização dos estudos de sus-
tentabilidade da segurança social a desenvolver durante
o corrente ano.

Finalmente, é entendimento do Governo que existem
hoje oportunidades importantes ao nível do aumento
da eficácia do sistema de protecção social. Em particular,
entende-se dar prioridade ao reforço da eficácia na pro-
tecção no desemprego, porque é aqui que é mais pre-
mente actuar, pois os ganhos obtidos repercutir-se-ão
em várias dimensões sobre o sistema de protecção social.
A prioridade do Governo é o reforço da activação dos
beneficiários. Um compromisso mais partilhado, mais
efectivo e mais célere com a activação dos beneficiários
significa mais receitas por via das contribuições dos tra-
balhadores, menos despesas em subsídio de desemprego
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e sobretudo uma oportunidade de emprego para o maior
número possível de cidadãos. E sabe-se que a persis-
tência dos beneficiários em situação de desemprego pro-
longado é desestruturadora do ponto de vista psicológico
e acaba por representar um ciclo vicioso, uma vez que
se vai reduzindo progressivamente a empregabilidade
destes trabalhadores.

Assim:
Nos termos a alínea g) do artigo 199.o da Constituição,

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Na aplicação do princípio da convergência dos

regimes de protecção social e com vista a garantir o
reforço da equidade e da sustentabilidade futura dos
sistemas de protecção social, aprovar as seguintes orien-
tações e medidas:

1.1 — A aplicação do regime geral da segurança social
aos funcionários e agentes da Administração Pública
que com esta iniciem uma relação jurídica de emprego
a partir de 1 de Janeiro de 2006;

1.2 — Em matéria de aposentação dos actuais fun-
cionários públicos:

a) A partir de 2006, convergência progressiva, até
2015, com o regime geral da segurança social
da idade legal mínima da reforma e do número
de anos de serviço necessários para acesso à
aposentação para a generalidade dos funcioná-
rios públicos actualmente inscritos na Caixa
Geral de Aposentações, ao ritmo de seis meses
em cada ano e até atingir os 65 anos de idade
e os 40 anos de serviço, salvaguardando o regime
em vigor para os subscritores que reúnam as
condições de aposentação voluntária até ao final
do corrente ano, independentemente da data
em que a requeiram;

b) Alteração progressiva da fórmula de cálculo das
pensões para os funcionários públicos inscritos
antes de 1993, por forma a garantir a conver-
gência para a fórmula de cálculo aplicável a
todos os funcionários públicos admitidos após
1993 e aos beneficiários do regime geral da segu-
rança social, salvaguardando o regime em vigor
para os subscritores que reúnam as condições
de aposentação voluntária até ao final do cor-
rente ano, independentemente da data em que
a requeiram;

c) A revisão dos regimes especiais de aposentação,
após prévia avaliação, segundo critérios de equi-
dade e de aproximação às novas regras do
regime geral de aposentação e, designadamente,
aproximação dos diferentes regimes relativos a
pré-aposentação e reserva existentes em grupos
profissionais específicos, nos termos da resolu-
ção do Conselho de Ministros sobre a matéria,
a qual imediatamente define a metodologia a
adoptar;

1.3 — A aplicação de um regime coerente de pro-
tecção social dos funcionários e agentes da Adminis-
tração que com esta tenham iniciado uma relação jurí-
dica de emprego antes de 1 de Janeiro de 2006, incluindo
a aplicação do regime geral de protecção social na
doença, nos termos de proposta de lei a apresentar ime-
diatamente à Assembleia da República;

1.4 — A realização de estudos de avaliação das con-
dições de viabilidade da integração dos beneficiários de
outros regimes especiais de protecção social no regime
geral da segurança social;

1.5 — Avaliação fundamentada de medidas a intro-
duzir tendo em vista o objectivo de que a idade de
reforma deverá acompanhar a evolução da esperança
média de vida, em resultado de um estudo aprofundado
das consequências desta alteração demográfica sobre
a sustentabilidade da segurança social;

1.6 — Estabelecimento de mecanismos de transição
mais célere para a nova fórmula de cálculo das pensões
do regime geral da segurança social, com particular inci-
dência nos trabalhadores independentes;

1.7 — Sem prejuízo do número anterior, avaliação da
adequação, do ponto de vista da equidade subjacente,
dos mecanismos de desconto por salários convencionais
e de cálculo das prestações diferidas aplicáveis aos tra-
balhadores independentes, com vista a eventual apro-
fundamento da reforma introduzida em 2002;

1.8 — Alteração do regime de protecção no desem-
prego garantido aos beneficiários do regime geral da
segurança social, reforçando os mecanismos de com-
promisso mútuo com a activação dos beneficiários,
incentivando a procura voluntária e precoce de emprego
através, designadamente, do recurso sistemático a pla-
nos pessoais de emprego e outras medidas, impedindo
igualmente a recusa de ofertas de emprego ou de for-
mação, bem como reforçando a penalização da acumu-
lação ilegal de subsídio de desemprego com trabalho
remunerado.

2 — Determinar que os actos legislativos relativos às
medidas constantes nos n.os 1.1, 1.2 e 1.3 do número
anterior são aprovados na generalidade na data da apro-
vação da presente resolução, sem prejuízo da sua pos-
terior discussão com os parceiros sociais.

3 — Determinar que os estudos referidos no n.o 1.4
deverão estar concluídos até final do ano com vista a
iniciação de negociações conducentes à eventual inte-
gração dos referidos regimes especiais no regime geral
da segurança social.

4 — Determinar que os estudos referidos nos n.os 1.5,
1.6 e 1.7 serão incluídos nos trabalhos de preparação
do relatório de sustentabilidade da segurança social, a
apresentar em anexo ao Orçamento do Estado para
2006.

5 — Determinar que os actos legislativos relativos ao
n.o 1.8 serão discutidos previamente na concertação
social e aprovados até ao final do corrente ano.

Presidência do Conselho de Ministros, 2 de Junho
de 2005. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 111/2005

O Programa do Governo estabelece como objectivo
a convergência gradual do regime de segurança social
do pessoal da Administração Pública com o regime geral
da segurança social dos trabalhadores por conta de
outrem, tendo em vista a sustentabilidade do sistema
de segurança social.

A Lei n.o 32/2002, de 20 de Dezembro, que aprovou
as bases gerais do sistema de segurança social, prevê,
à semelhança do que sucedia já com a anterior lei de
bases da segurança social, a regulamentação dos regimes
de protecção social da função pública por forma a con-
vergir com o regime geral da segurança social quanto
ao âmbito material, regras de formação de direitos e
atribuição das prestações.

Neste sentido, e na sequência de medida aprovada
para as situações abrangidas pelo regime geral do Esta-


